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OJSPÕE SO.BllE O ESTATUTO DOS PRO.frlSSIU.NAIS 
DO MAGlSTÉRIO r ú BLICO DO MUNICÍl>JO DE 
i\tARECTIAL l 'LORlANO 

rtr ULO I 

OAl'i l>ISPUSIÇÕES Pf~ f<~LI M ll'IA kl':S 

C A PiTULO 1 

DOS OBJETI VOS DO 1':S l.\ fl 1 U 

''"· 1• Fici1 m<:ritníd<', na ftnm11 du prc~cntc Lei C-1H11plcrnc111a1 '' r.srnnm.l úo 
Ml1g1s1erio f>úbhco nu município de Mnrechul floriano. Estndn do Espírito Santo. 

& 1 • - Este Gsta(uto orguni7.a o Magis1êri11 l'úhlico Municir"il, c~1 rul urn u 
respccuva carrcim e dispt'lc quanto it sua pmtissionaJi7;1çlio e apcrti:içoamcnto. 
cstabelecêudo normas g.erais e especiais pen inente!;. 

& r - :\os profissionais do Mag.istcrio apltCi!JTl-Se. no que cuurer. a:; 
Ji,pusiçõcs d1> f'~1.aluto dos Servidores l'üt>ficOS do municipio de l\fan.-chaf flOrl:JIKI. 

C,\l'Ü ULO 11 

l>A l'IH>Fl-.SÂO F 1>0,., l' IUN('Íl'IOS Ri\°" '( OS ll.\ C \RIH". 11~ ,\ IH> 
J\1/\GISTÚllU 

,\ri. 2" - Pma cli.:ttv Jc;::,,11.: r.:.tututo. i11t~rain u ~la~t~l<:no l'uhhu• t..lu111<-1p.1l .k. 
l'vtu,·chal Fk•rion<'. os prolissíonais 11ut' exercem ah\ idades de docincia <! de naJUJ'C?tl 

pcdaµtigica, t1l:>r:111µcn<ln esta ns atr\ idmh.:s que o!Crcccm suporte pcdaµúgico i1s atividad~ 
tlc: en~ino. JcJinidu~ nn Artigo 7" desta J .ci. 

l'nr.lgr.ifo llnico O cxerch:in das athit.lades pri.;\isltls neste Artigo ~:.tâ 
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eoodic1on:ido à formilção através de Curso de Habilitação espc:cifica, nos 
termos da Lei Nº 9394, de 20 de de7crnbro de 1996. 

A rt. 3• - Os princípios bdsKx>s da cam:iru do Mag.istério fundamcntam-M: nas 
St:guinles <lirelrws: 

1 Na proti'l.c;ron:ilização, cotendida como a dcdi<:4lç1!<> á Cürreira do }ilagiste.rio; 

lJ - Na garantia de condições bi"icas Jc trahalhu que cslimuk:m o exercício da 
pro tissilo. 

111 - Na r1.'tnu1icraçãu ~arial fhaJa Je 1tcu11lo co111 u maior hab1litaçüu 
<!:!pecúica para exercício da !Unção e jornada de trahalhu • .indcp..'fldenlenll!oll.• do campo de 
atUHção; 

IV No crescimcnw fimcÍllflUI cm ('4irg.t> CÍCIÍ'-tl dl> M1tgl<1ént1, ror 
mcr~m1cato no exercício de suas fuuções: 

\'l !\o :iprimorrunemo da.~ qunlidades humanas e profissionais do Mngistcno 
<.:l11 11u fütur Jc dc:.c11vulvi111c11lu da cduoii;ãu. 

\ li Na dt.-dtajo :1 prutissiio. o rt.~pcno ao aluno. 11 comproml'iS!.I para co111 a 
cdue<u,:ão e o hem estar dos alunos e da comunidade: 

\ JU Na responsabilicktde pessoal e colem a dl's profis~ioruis do .MagisLeno: 

IX Na fom:tlção do eJucau1fo parn •1 ~"crclcio pk!no da .:idadunia. o 
lkso.·11 .. ~l,m1ent11 d<:" ,11fore>< bicos. <I parti<'ipaçiio cm <:ncicclad,, e •tta qualificação pnro o 
lrabalho; 

X - NJ valon/..tÇ<iu pwf~innal do i\ld!f1sli:rio n~ÍWJ\t: o rl-cm1h.:..:imc11111 
publico d:1 nnportúncia sociul da cducnc;ão e o compro111issu p<:!lsoal com ,1 auto·lorn1;1~-ão 
pennanen1e e a .:iualidadc dtl eru;Ülo. 

l'APÍ 1 ULO lll 

l>A CAH REIRA no MAGISTMHO 

\ n.-r A carreira 00 Magi!'lcrin e 1.<.tra('tf'r@da il''f all\ttfade (.OlllUllM 11<' 

cxcr.::1c10 Jc funçõc:; do Magi~1crio e \Olt:ida i1 com:n:li711ção dos pri11eipio~, do~ idc:iis e 
Jus fins 1.h• c<lucnç:lo bm.<il.:ira. 

P:irágrn ro l ln ico 1\ c~Uutura e a organ.imçào da C<IIl'ClTJ do Mag,a.slc110 !i<!t"âo 
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reguladas por legisla~o especí&a. 

Art. s• - Os profissioaais do Magistério furão jus li promoção e a progrcssao na 
=iro, confonnc lcgislaçllo especifica. 

C APiT llLO IV 

DOS CA!U.:O~. DAS FUNÇÕE.'> EYUNÇÃ.O l>E t01'1'1AN(,. ..\ J)U QLADRO 00 
lVf AGISTÉRIO 

. \rt. ti• - U quadro do 1\'Lngistéáo Publico MurudpaJ e consutuido de. 

1 - Carg.us Efe1iv11s. estruturados em sislema de carreira Je .1corJo c11m a 
nn1ur.:1.a. grou <lc complt>Xidad1: da~ r<:spcctivus allvitladt-s e as qualific<1çõcs 1:xigidas pam 
$<.'li <kscmpcnho: 

li - Fun\' ão <lt• Cnnfianç.a curre~p(lndE>nt.: m• c11<'11rgn de Dire<,,iio de unidndes 
c~"Obrcs e outras furn;CY-....s utribulda n servidor cfotivv. mediante dcsig11:11;ão. 

Par:ígrnfv Único Por furn,:i'io úu Magistério uotcmk·'iC u fuu~·flt• <lc Jocêm:iu 
e as funções de natureza redagógica, abrangem.lo esias a Supervisão l:.scolnr. a Urie111ação 
Lducacion.,I. a Administr.ição t:scolar. a Inspeção t::scolar. o Planejamento Educaciunal e 
<'oorcknaç;'o E.~olar 

TiTt 1.0 11 

J),\~ Ul~l'OSIÇÕES ESl'M...iFIC.\ S 

CAPÍ 1 tLO 1 

nos;\ TOS DE PROVIM F,N·1 () 

\ rt. 7" l» carg.<>s dl' .\1ng.is1.:rio !;411 ac.:sst\ eis .t todo~ os brastkiro~ que 
pr.:.:11d1dlo1 os ruiuísitos c~t;ibdccido~ cm l .ci pnm in\.c:.lidura cm c:ar~o público. 
nhservad;1s ãs disposições espccílicas cont id;1s neste í-slaluln, 

A.rt. s• • Os cargQ~ do ;\lagbtério Publico Municipal ~rao prm iJos. ;ip<'>s 
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aprnvaçào em Concurso Público. JDedwne ooroeação e posse. 

& i • - Para efeito de efetivação no cargo serão considerados dois anos de 
efetivo exercício das atribuições cspccificus do 1..·argo do Magistêrio, mediante avali11ção a 
:;er regulnmcnlada. 

& :?" Deternúnarão a efoti\'ação do profissional oo cargo. sem prejuiw de 
outros critérios a :..:rcm n:gulamcntudos os rctJUÍl.itos: 

1 - Pontualidade 

li - A~iduid.Jdc 

1 li - Ucscmpcnho na 1ur1Ç11o 

& 3º 1:: '>'cdudu .1u p1olii;~io1iul Ju Mugisl.;1 iv afits\t11· sc das fluu,:u.:~ 
e:.-p.."CJ.Õca..~ do cargo durante o Estagio Probatório. salvo por 1001 ivo de lict'llça médica. para 
participar de cur;os, ron~rcssos educacionais. c<;tUilos correlato~ ou pro\ im...-nlo de fwição 
de 1..•unfian<;a do inl~ressc do fl<"<lcr púolk.-o no âmbito da &xn:t.iria Municipal de F..Jucuirao. 

i\ rt. !I" A a:>sunção do cxcrcfcio no crugo dar-se-:\ 1u1 fomia da LcL 

Par.tgrufo linico QuanJo o pr.vo de a~n coincidir c.om n penodo de 
1cr1as esculures. a assunção do cxcreíc10 thlr·se·:i na dn111 lixada para o início das atn'!dade:s 
do cs1abelc.;imento de en~ino. 

CAl'Íl l, l.O li 

DA 1 ·v.liSTlDURA AO<. •\lH.,O 

Art. 10 - .e\ 111vcstidura o.:m curii.o do MuJ1,is1ério <lcpcmlcnl Jc aprmm;üu p1cvia 
trn1 l.oncur..c> l'üblico de l'rova:. e T!lulos. de cuju regulumenlo constar:il1 ohrigatorÍal'\ll'Jll<!: 

Os rt!quisnus p.'lr.l wscnçfio dos canJicl.itos: 

U - O pni:m dc valitlmlc dn concurso tlc ah! dois mio~ pruri t1~âvcl uma',;/_ pul' 
igual pcnn<lo. 

l 'ad~rafo t°lnico - () conc1m;o tlc q11c trn\U t:sl c Artigo nhscrvaw ,is c:.t;.!,Cll~tas 
dc Uabililui,;ão Tispccillca e demais coodiçô<:s pre\ istas 1111 Lei Nº 9394. tle 20 de dezembro 
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de 1996. 

Ar1. 11 U ingresso na carreira do Magistério dar-se-á sempre nu J'adr!lo 
nncial do Nível correspondente à maior habilitação comprovada pelo profissional. 

A n . 12 O cxcrcicio profissional das funções do Magistério diferentes da 
docência tem como pré-requisito pelo menos 02 (dois) anos de experiência doceute 
udquiridtt cm qualquer· nível v u Rede de Ensino Públko ou Privudo. 

CAPÍTULO Ili 

IJA VACÂNCI A F. UAS VACAS 

.\rt. LI \ •aulncia nos cargos do Magisterio decorrera .k. 

l - ..:xon.:ruçâu: 

u - demi.<;São: 

111 apo:;entaduria: 

1 V invcslidura em outrn caigo <1c' u1Jlulái.d. 

V J - dec laração de pertl~ Je cargo . 

. \ n _ 14 / 1. d isuibuiç".io quanutaU\J Jus cargos Jo Magbtenu l\lwucwal lat-

~-a em limçilo das necessidades do plancjome:nto ~-ducadonal 

& 1° - Pura os ufoi1os cksta 1 .ui. v11g11t'or<" r11ik 1rahíllho disprn 11vt:I segundo 
cxigcnci:i.." de ~ga horária e demais critérios de tinidos cm normas c.~pccificas cmarn.id:i.~ da 
<> ... "Cr.:l.ir ia Munióp.tl Jc fah=i.:ii<• 

& 2" - l OmJ":lC à Secretaria !\lumcrpal de hdu~-,1~'.<io ti."<af o qul!JllU;tt1Hl ti<: 
vaga> pu1 unidade esc•i lar I! setores d<r própria Sécr.:lariu. 

CA l'I f lJ 1 O I\' 

UJ\ LO( A LIZ A(,'ÃU E DA lllil.VI OÇ.Ã.O UO 1' 1!.i>E-U AL üO 1\1.A(, I STl~RIO 
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EÇÃU l 

l>A LOCALIZAÇÃO 

Art. 1 5 L-OCalização e o ato pelo qual a Secrelana Municipal de Edlll-uçâo 
determina o local de trabalho do profissional do Magistério, obsen'lldas às disposições desta 
Lei. 

ArL 16 - O ocupanic de cargo do Magistério será localimdo nas unid:.nles 
CSC\)farcs f.)U na Secretaria Mumcipal de r-.<1ucaçl!o. 

Parágrafo Único - A locafiznçí!o de que trata este Artigo c:Slli condicionada a 
exislf:ncia de vaga. 

Art. J 7 - Admitc-sc alteração de localiznÇão do profissional do Ma<>.,)Sterio. 
indcpcnden1c da li~o prévia de vngm, nos casos de modific:içilo da distribuição 
quanlilativJ Jc p....-..;soa! na:> unidades c:;cularêli e &"CS't!laria Munici~ial J.: Educação. 
comprovados através de fonnulação de processo CSJK'Cffico. 

§ 1• - As modificações de <Jllc lratn cSle Arti~o podc1ào oconcr c111 fo11çãu Je: 

a) retluçi!o de malricula, 

h) <li111inuição cn1 ampli;içàn de carg.u hwúnu na disciplina uu ;irea de cstuJo da 
unidade ~scolar; 

e) altcra.,."Ões .i:suu1urais ou fwicionais do s.:tor educactonal. 

§ 2° - Na hipótese do "t'<lput" deste l\.rt igo. serfüi dcsloc11dos os exa.-J..:11t..•s. 
assi111 1.:u11sidcrados tis prt1fissit1nnis de menor tempo de servii;o na unidade escolar e na 
Sccrelariu MwucipaJ de EJuc:a~'ão e aqudes aJll!,tados úas fw1.;iks é~peclficus do cw·gu. 
deferido ao mais antigo o dirci10 de preferência 

§ 3" - O (!C"...Oal localilildo prolo'isoriamentc Jn.::111 par1ic1p<1r obt 1gaturia11ic11tc 
do l'(incurso de Rcmoç,;lo. 

StJ:çAo LI 

llA l~EMO(,'ÁO 

.\rt. 18 Remoção eu mudança de loc<1IJ:1;wão do prnlissional do Magm..:no. 
de u111.1 puru outru u11idudi.: c:swlnr. sem qu..: se 111udifi4uc ~uu ~itua~iio fimciu11ul. 



U - Vacância por aposeotadona, exoneração, .fàlecimento, a1e o preenchimemo 
da vaga por pessoal concursado; 

n1 - Pcnnanência de vaga pôs remução; 

IV - Ausência de concursado para assurnir a vnga. 

An. 2~ - A rontrataÇà<l para e~cn:icio em cal'lilt.!1' ICTTIJ'l•mno dqX'ndc J11 
existência de cargn horária comprovada pcla Sccreia.ria Municipal de Educação. 

Art. 24 - Para el'.ércicio em caráter lo:mponirio será intlica<lo. por o.miem do: 
priondadc: 

1 - CauJiJatu po1 laJu1 Ul: Habiliuu,;liu Espccílit.:a, na lbnnu du <lispu~iu uu 
Parágrafo Único do Art. 2• desta Lei: 

li - EsludaJUe de curso de Jlubililaçào Especilica; 

111 - Candidato pona<lor de ('urso Superior em .irea de conb.!cllllénlo 
rela<:ionui.la ti disciplina. 

§ 1° - A o..·untratur,:iio c111 ci11111e r temporário dar· '<C·IÍ ..,.,xJian1e pr<•C:c<SO -;clc1ivo 
que C()nsiclerc formação e e.~ncia profission:i.I do M:igistério. 

Art. 25 - J\ cnnlrntac;ilu pr.,visla no 1\rl. 23 far-:;c-á nu li1rnu1 J11 di~r10sl11 na 
Li:gislaçào '~gente no Municlpio de Mim:clml Horiuuo, observadas a.~ seguintes condiçõi:s: 

1 • O prazo 111áximu para o l!<lnlrnlu J.: tra00lhu J.: cx.:n:iciu h:mponirfo c Je 12 
\do:tc) n1eses: 

ll - U proc~ Je conlrataçãv .k\erã ~omer o mothv. a fiaaliJadt!. o 
r\mdamcntu lq,tal e o prtt7.0 de vigência. S(}b pena de rcspon~1bilid;1Je do servidor que lhe 
tenha dado cuusa; 

Il i - 1\ dispensa tlo contrnlado tlar-»C-a. au111maticamt.-nte. •Juan<lu exp1r.td11 o 
pnvo, uo c~.;ur 'iCU motÍ\-V, ou por ju<;ta causa 11 critério da autoridatk: competente com 
fundament aç~o em processo administrativo; 

1 V - O conl ratado fi<:ar.l su.ieito ~ pm1biçót'l> t! ao~ deveres a que l'Stllo $l.lji!tto!> 

vs. prolissionais du Magistério: 

V - .\ remu11em\·i10 (hl cont1urndo <:cl'li igunl m• 'C11cinl<:'n1n 1l11 C:u~o 



equivalente ao Padrão inicial no correspo1ldente Nivel de titulação. 

Parágrafo Único - A remune.ração de estudante de Cur.;o Superior paro o 
exercício de docência nas disciplinns cm áreas afins. scr.i a fixada no Nível f, Padrüo l, do 
Plano de C'.argos e Salários do Magislério Municipal. 

TITULO ITI 

OAS l>l.Sl'OSl ÇÕ!:S CJfil{JUS 

CA.l'ÍT ULO J 

IJOS lllREITOS 

Art. 26 São ilir<'.ilos 1fos profissionais do Magbtcno 1\,fwucipal. 

1 • l'iso salarial profissional definido em Ld: 

U - Receber remuneraçi.lo de acordo com o maior Ni>cl de babilnação 
ad4u1nda. o 1cn1po de serviço e 11 jonmda de traoolho. conforme o .istabclccido nesta 1.eL 
inJcpendt!ntcmcnte do grau ou série cm que atue: 

li I U su1i:uir de direitos especillis. t!lis como: 

u) re\.'t.~ rc:mull<'.mçJo pt!Ulniári.1 por tarc:fa., ddl!nlnnaJu., ridd Sc:c1d,11iu 
Muruc1p1:tl de EcluC<lçilo. cm grupo de trabulho e comissíics. por tempo dctcm1iuado, desde 
q uc foro de seu horário de trabalho: 

b ) rc::al.izar pnleslrns e conferencias com tt'munernção; 

cl ministrar aulas dll cursos Je aJualização. apcrfei.;oat.1lt!mo ll ""!J<!daliL.u~ 
prnp<•~tos rel:i Sccrclari;t Municipal c.lc F.c.h1CR~·iio com rcmunemçii<>; 

d) receber. através dos ~rviç.os espcciulÍ7Ilc.los de cdm:açào. assistência 
p.:dagúglCil m:cc.<;....uia ao bom excn:ício profi:;sional; 

e) L~r liberdade de e$CO!hn e nplic:l\'.àO dos pro<:.:ss..» didntic-0s e das tôm'l:lS c.lc 
.. ~.iliai;iiv 111: ap1c11dimgcm, ob:,c"·ad.l!l a:. JiretriJ..c,. legub Ju Ensi11V. 

f) c.l1spor no :ltnblto do rmh-.!lho. de rnstalm;llo c materiais drduticos sutic1c111cs e 
adà!LW-'<>~. 



g) panicipar da proposta pedagógica, do pla111:jamcnto de atividades, de 
programas escolares. reuniões, conselhos, comissões e outros li nível das unidades escolares 
e de outros órgãos dn. Sccretruia Municipal de Educaçlio; 

b) c-0ngrcg11r-sc em associaç.iío de classe hcneficenies, de <..-oopcrntivi~1no e 

i) part1c1par <lc cursos, quando do internsse do en:.iuo e devidameme 
autorizados. com todos os direitos e vanlagcns, como se estivesse no cfi:1ivo cxcrcfc10 do 
cargo e aim apoio financeiro do l'odcr Público: 

IV - Participar do processo de gesHlo democràlica da escola. de acordo com a 
regulamentação própria. emanada pe13 Seçmaria Municipal de Educação; 

V - Sindicalizar-t<e, gHruntida sua liberação cio cxcrdc10 do cargo. se clciw para 
cnrgo de direção em entidade de classe e síndica.to. observadas as disposiÇôcs constantes tla 
Ld Municipal 0003/93: 

VI - U~ufrulr dos direitos ii aposcnw.doria nos lermos do anigo 32 desta Lei, a 
pro~ e ã mudança de nível, ainda quando ocupante de cargo em comis.<.ão em órgãos 
da Sccn:iaria de Municipal de Educação ou outros. cujn<; funçõc.-; s:jam compauveis com a 
lirea educacional; 

VII - l'Jtticipar t.k fvrwi:. 4uc lrnh!tll Jus ... -us 111k1- j1Wfis>i01lW:>. 4u:wtlu 
reconhecidos ou autori7.ados pclu Sccrctariu Municipal de Educaçílo. 

SEÇÃO 1 

DAS Fl~ LUAS 

Ai-t. 27 - O pH>lissk.lnal do Magistério na run,--.ã,1 ck docenclil t.:rú J1rc1to ;i -15 
(qm1ren1t1 e cinco) dia~ de íériA$, nnuahnenlc, do~ quais, pelo menos. lO (trinta) din.-; 
consecutivos. 

A ri. 28 - O pto!i~itmul Jo MngC.tcriu 111> ewn.:k:w W.: liu11,·ü11 Jc:: nalUrc/u 
p.:dagóg.ica nas unidades escolares ou llll 8ecrl!laria Mu11icipal de Educação lenl. direito a 30 
(trinta) dias consecutivos de férias por ano. de acordo com escala 0111.ani?.ada. 

A r 1. 29 - E pmihido levar à co111u de ferias •1ual411~-r foha Lto Sl.'rviço. 

f'nnii:rnfo Único - O prufü;-sionnl Jo Magistêno tem por Jc~c• o CU111pr111w.;1110 

do ( ·alen<lário E<;cofar, cm dias lciivos 011 horns/aula. 

Art. JU- As ferias escolares na z.oon rwaJ poJcriio ser or~.adas Jc fon11a J 



ai.~nder as épocas de plantio e colheita das safras.. sendo previamente aprovadas 
pela Secretaria Municipal de Educaçõo. 

SEÇÃO U 

OA APOSE.~TAOORIA 

Art. 31 - O prollssioual do M_ugisiério será uposenlaJo: 

1 - Voluniari:unenle, nos seguintes c:isos: 

u) Aos :10 (Lrinta) une>$ de di!livo exercfoio nu rc:g.ênciu Je das,,,,:. se ho1111:111. c 
aus 2:- l nntc e cinco) anos. se mulher; 

b) Aos 35 (tri11l11 e ci11cu) a11us ti..: .::li:tivv ..:xcrdciu cm fu11.;iio de m1turczu 
~ogic'.i.. se OOIDt'm. e aos 30 (trima) anos se mullicr; 

e) Aos 65 (sessen1a e cinco) anos de iJade. se homem. e ao~ 60 f~ota) WJO~ 
de idade, se mulher, com proventos proporcionais iw tempo de serviço. 

11 - Por invalidez pcrmunentc. com pr~nentos integrais. quando de.:orn:nl~ t1c 
uciJ.:me cm serviço. molés!iu profissional ou do1..-nça grave, coniogiosa ou iocur.ivel. 
csp<:cilicadas cm Lei; 

111 - Compulsori1111..:111.: :iv' 70 (SClenlJ) 11110~ Je iJ:iJ.: "°"' p1u~cntos 

prop<ucionais ao tempo de serviço. 

P:tnigrafo lloico - 1\plii;a-s.: o dispost.1 na .i.lll1'!a "a" Jo lnc. J Jcslc: Ar:~o aos 
profC<>S-Orco; 11;1 fimção de docênci;i, qu;mdCI <tfa«rndos de "CllS cargo« parn cx\·rcK-i<> de 
C'..argos Comissionados. e Funções de Conlitmça, no funbilo da Secretaria Municipal de 
Educação. 

A ri. 32 - (Js provento~ de aposcntutlorm scriio revistos na 1t1':$111a proporção e 
na 111i::si1m Jata. sempre que se modiJicar a remw1eração dos profissionais em aiiviJad.:. 
C"ll;'ll(lendo-o;c 110~ irmti\'I•'< quai<qrn:r benc:fici<•« 011 vanrogen<; po<t('riormcnlc cooctxlidos 110 
profer.sor em athidade. inclusive. quando decorrer de transformação ou rccbssüicaylo do 
cargo <.:Ili qu..: sc Jeu u apuse11taJoriu., 11n fui 111u da 1 . .:i. 

l>EÇÀO UI 

OA:,, lll ENÇA!- E CU~L~SÜE:,, 
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A r·t 33 - Os profissionais do Magistério furão jus às liccuças e concessões 
previstas oo Estatuto dos Funcionârios Püblicos Municipais de Marechal Floriano. 

Parágrafo Único - Ressalva-se o disposto no l'arágrafo Único do Arl. 29 desta 
Lei. 

SF-:ÇÃOIV 

DA AUTOk1Z/\ÇÃO DE Afl'ASTAMENTU 

Art. 34 - J\ auturiL.ayilo ~~'ia! Jc afastamento ~pcilaJ" a l:Ull•cnreucr.t .la 
Secretaria Municipal de Educaçã.o, será concedida ao profissionnl do Magistério clC1ivo e 
e..«tàvd, nos seguintes casos: 

J - ln1egrar comL<>são especial uu grupo de trabalho. es1udo e pesquisa P•ITTI 
dcscm o h-imcnlo de projetos cspccificos do setnr educru:ional ou desempenhar ntividndcs no 
CillUJX> da eJucm,'iio, por proposição fu11dai111:nlath! da auloriJu<le 001upddlle: 

U - Participar de congressos. simpósios ou outra.o; promoções similares. de~c 
qu..: reli:rcntcs à cdllC!lção e ao M~istério: 

Ili - Ministrar cursos que a1c11<la111 à prugrmnaçílo du Sccrclaria Mw11cipul de 
Educaç<lo: 

JV - Fre4üen1ar curso de habili1a1·fio nns án:as care111es, por ideru.ilicaç;1o d;: 
adnúmstr.iç3o da Secretariu Municipal de Educação: 

V - Frtt1iien!11r l"Ur~(I de npcrfciçnt111lCr1tn, ;11w1li7a~:ílo. rnc~lrndu e <lm1uirmlu 
CO!IQtll!JllO se rel:icione com a função exercida e atenda ao interesse do ensino mWl!cipal. 

§ J" - Os Ulos Je uulo1 id1.,:!lo e:;p..'\:i:ú uus irn:isos WJl~riorcs siío Jt> cúlllJJcl<iJld:t 
do Secretário Municipal de rducaçilo rcspo11sáYcl pela administrn~'llo de pessoal. neles 
deverão constar o objeto e o periodo do afastamento. 

§ z• -Pnra fins de c-011Ces!:<1o do autorizaç.à<l esjlt(.1ial. a Scc-rc1ruia .Muuicipal de 
1::.ducação rcspons:hd pckt adnünisirução da Fducoção idcntificllrá os cursos de inlcresst--s 
Ju Sishmia Je Cru>i110 MwúcipaL 

§ 3• - Na hipólo.:sc pre\ista no mciso !V. u pro!i:.-sion:.tl do Magistecru, se 
1i.:Cc!S.'iirri.J. lcuí lvcnli1.uçiio. por tcmpo 11u11C11 !;UJll:rior à Juraçãn do ~urso. c111 uniJudc 
<!Sl'<>lnr na sede d{\ municlpiCl. desde que exista vag,11. 

Art. 35 - O afustam.:nto com ônus parn Cr.:qOcnlar curso somente será 



autorizado qwmdo a Secretaria Municipal de Educação corioiderar o c urso 
nea::..~ para a melhoria do ensino e por tempo nunca superior à duração do curso, 
assegurados o \'trx:ime!llo. os direitos e \'illltagens do cargo. acrescidos das vantagens 
pecuniárias estabelecidas em Lei. 

§ 1° - O pro~ do Magistério. quando afustado com ônus, fica obrigado e 
prestar serviços ao M3.[!islério Público Municipal por praz,o correspondente ao perlodo do 
afastamento, :«.1b penn de restituir aos cofrci: do Município devidamente corrigido, (1 que 
tiver recebido qunndo de sua ausência do exercício do cargo. 

§ 2• - O ato de nutnrU.ação dê afn.'<lamcnlo será hni."'11<• apc)s o píllfts!>ional do 
Mag1st-Crio tL'iSUmir compromisso C.'--prt ... 'SSO, perante a Secret:iria Municípal de 1-:ducaç-Jo 
respnnsávcl pela adm.iuistração de pessoal. de observância das exigência previstas nest..: 
llrl ig<> 

§ 3• - Concluído o csllldo, o profissional do M(ijl.IS!énu n,'\o p<><kr.i requerer 
Cl\U lh.:rn~:ão, nem ~er afa.~líldn do cargo por !ice1wa pnra lrnlo J.: inten.:SSt'S parlicularcs 
inc:lu~ivc para fi-eqn<."lllar novo curso. enquanto niio decorrer o período dc obrigatoriedade 
de prestação de 5cr'iços li-<ada no parágrafo primeiro. 

Art . 36 - O atlu;truncnh> para freqüentar qualquer curso fora Jo l:studo 1: .:urso 
úc hnbi litac.:ilo. opcrfciç.oan1cnlo. cspccializaçao. mestrado e doutorado dentro e.lo Município 
<! rriv-.ilivn dot proli'<$ícmal dn Mal!ist~rio efdi-" ~1ú•~I. \ltte nàu éX\.-n;D cnrgn cm comí.<;!:;in 
ou !unção de confiança. 

Arl. J7 - Os ttfiislm111:11tvN ~c111 \)11us p11rn u Mu11icipfu patll frcc1!k11La1 .:urMt 
ler.ln a me:mia duração prevista pela instilui\<io de cnsioo para a real.iz.açilo do curso. 

CA Ph llLO ri 

DOS DE\ EJlliS E l'RECEITOS E l lC OS 

1 - \ pr~'T'-aç;.1o dos principios.: fins da cducaçüo lir.1.~ilcir~ 

11 - 1) 01110-apcrlciçoamcntc1 prolissionul t· cullurul ; 

11 1 - A participação nns programações de C\ ciuos promu' idus ou dfl<>i.uk•;. pela 
Sen.:tana Municipal de F.ducação. tai~ como: reuniões de \.'liludo. cn.:ontros. scnúnários, 
congres.~us. palcs!nts, curnns, dentre outros; 



aprendÍ/llge1u. revendo sua prática pedagógica e utilizando procedinlt:ntos que 
oon1Tibu11m para o dcsc11"olvimento e a aprendi7agcm dos educandos; 

V - A pontualidadc e a o.ssiduidadc; 

Vl - O Cl<crdcio das atr..idades profissionais txlSCado no .::;pinto de 
sobdnrredade bumnro justiça. c-0opero.ção e cidadmlia; 

\ rn - A defesa dos direitos, das prerrogalivas e da valorização do Magistério; 

Vill - /\ proposição de sugestões que visem à melhoria e ao aperfeiçoamento 
~s w,:õ.:s .:Jucacionais: 

IX - A consideração e o n::spcito ao ntmo propno de dcscn\'Olv11ncnto e 
aprendi:t.agem do educando. â partir dos resultados de a>--aliação dial?llÓstica e alJ'a\'és de 
relaçõe« estimuladooi.~ f1() pmces.-:o ensino-11prendinlgem, :<;cm preconcci10~ oo 
discrimin:iç-Oes de qu:llqUCT ~ic; 

X - /\ cnnJuta c!lica e r1.-s1x11~vd; 

X1 - O zcki e conservuç:1o do patrimônio púbijco; 

XI 1 • Os demais dev,,;n:;; di~vostos no f'.staluto dos Sa-vidorc.\ Puhlicos 
Municipais 

CAPITULO Ili 

uo Al'l:.IU ~J(,.OAMEN ro l'K01' l~SlU1'AL 

Ar!. 39 - Com o objctho Jc rr•lllkl\.:r a rnclho1k1 d.: Jc:.c1111,l\:11lt,1 Ju,. 
proliss11)na1s do M11gis1ério Pl'.1blico Municipal o Município estimulará e apoiarn a sua 
porticip;içfao cm cursos de cspccin li;r.;1ção, upcrfoiçoamcnto e otu<tli;ração, na :\ rca 
.:<lut.:acional e de llCUl'UO com a ~unv.::niêm:ia e llc:wssic.ladc Úii Secretaria Mu11iclpa.I ue 
Educação. 

l'er.ígr.tfo Unico - Vara .:fo110 Jesla 1 c1. ~<msidcw-:;c. 

1 - Curw de i\lt"'lrado cm Educ~çiio • aquele 1J...-.;tmatlo a ~mphar ou 
aprolimJar conhecimentos e habilidade. dcsc1l\'oh·codn-se cm rúvcl pós superior . .x>m 
chirnçí!o minimi1 ele 720 (~lcccnm~ e vinte horas). inclninc.lo <lcfCAA e npm\IHÇ<in de 
dissertaçllo; 

11 - Cur.iu de Espcci11Ji·1Jtçàu - a4uuk: c.lc:~lin~tl11 " 1u1Jplliu· uu uprufümJar 
~011lll·c1111cntos e habilidades. <.lesL·nvolvc11do-sc cm 11fvd $upcriur. ~0111 <.luraçilo ntlninm de 



360 (Uearuos e sessenra) horas e aprovação de IJ)Onografia; 

llJ - Curso de Aperfeiçoamento e Arualização - aquele desunàdo a ampliar. 
utualti.ar ou aprofundar conhecimentos, tecnicas e habilidades, realizando-se cm nível 
su~rior ou médio com duração mínima de 120 (cento e vinte) horas; 

Art. 40 - O Município deverá es timular u participaçõo dos profüssores .:m 
curws de liccnciuturd pk:rut uu cm programas de fonnsçilo pc<l11gógÍCli pant porta<loru; de 
djploma de educação superior, através de esquema especial em disciplinas ou áreas de 
estudo de reconhecida carencia. 

CAPÍTULO I V 

00 REGIME OISCIPL1NAR 

A1·t. 41 - I'..: vcdHdA a acumulação rcrnu ncrnda de cargos e limções ele 
Mn!;IS!t!no. exceto quando bouver compalibilidade de horários. sendo a acumulaçllo lcw:1J 
nas ~guintes situações: 

a) n ck dois cargos de professor: 

b) n de um cargo de profc:ssor com outro wt ~ 1<!01i.:o uu cie111UiLu. 

e) 11 de um car!(O de professor com outro cargo de juiz. 

Art .. u - O prôtissional e.lo Magi~iério 11ilo poderá cxc1·ccr mais de u111a 1ü11.,.ã11 
de conliao\-.a ou cargo comio;sionado. 

Art. 4'.l - Ao ocup:inte de cargo do ~jaµi_.,,t.'rio ê \~'\'l.:ld(>: 

l - O afnstamentc> das funçóes inerentes oo cargo para excrc<r a1I\!dàdêS 
burocniticus dentro ou foru du Secretaria Municipal de Educação: 

li - ( J nfastamcnto p~in• 1icnr Fi disposiçiio de 0111rns 1i1giios lorn da Scctclllri11 
Municipal de l!ducação, exceto por torça de Convênio com órgãos públicos oa área da 
educação e com entidades f11untrópicas cducadonais. 

A rt. ~ - _!\s làha.-; ao trabalho são camctcnmúas por-

1 - l>ia letivo. 

li - llnra-aula; 

Ili - l lora-atívid11dc. 
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9'kfoflttt J<'(.{ ';;J !lr.111 ioijta/ ele o f {a-j((/,Chul ~fo,l't<t 1t~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

§ 1" - O profissional da educação que fülUtr ao serviç-0 perderá: 

u) o vencim;:nto do d ia. salvo por motivo lc~nl ou doença cornprov11da; 

b) 1/100 (um centésimo) do vencimento mensal por hora-aula ou horu
auvidadc não cumprida; 

e) um terço do vnlor pre~o na aJínca b quando chegar atrasado por mais de 
10 (da) minutos ou retirar-se antes do rênnino da hora-aula ou hom-atMdude. 

§ 2° - Pnra os efeitos deste artigo. aplica-se o conceito de hora-atividudc âs 
.:11.c:rcitl& Ili!. c:s.."Ola. uas unidadt=; aduüníslracivas da 8«1'!taria Municipal de EJucayJu 4u.: 
não se caracterizam como horo-aula. 

Arl. 45 - Aplicam-se. no ljUC coub.:r. as disposições du listatuto dos Servidores 
Püblicos Muuicipais de Marechal Floriano, no que se refore às demais normas disciplinares e 
proibiçõc~. 

C.A PiTIJ 1,0 V 

DA GESTÃO DAS UNIDADES ESCOLARES 

,\ rt. -lb - A:. tlm.yUcs de Direç-Jo e COC'lrJena\-àO de UwdaJe E<.ooLtr ~•Jv 
dcfin1<111:> cm confonmdndc com a ripologia e complexidade administrati>.11, a ser 
rcgulruncntnda por ato do Secretário Municipal de Educnção. 

Art. 47 - A direção de Unidade Esoolnr Municipal sera exercida por proti~s1omil 
dl1 Magistério c!Ctivo. exigindo-se por ordem de prioridade, hnhitiwção específica de 
PedagogÍl! /Administração Escolb.r e oa falta desta. as demais es1>ecialidades. 

1 - Habilitação c~1>ecilica de Nível 8uperior na área de educação: 

LI Habilitação cm N Í\>CI M&lio. parn uo.idadcs csco!an:s <JU<! atCJ.iJwn ,i 

Educação Infantil e séries iniciais do Ensino FunJamcntnl. 

l':inier.afo Único \ Coordenaç;;o 1'"5Cobr sera ocn;it.la por prolissro11.1I do 
\ltagisteno eícuvo, indicado pelo Otretor Esc-0lar. 

A rt. ~ - i\s lJnidu<ks Escolares da Rede Municipal nbccrçwJas aos prin.:ip10~ 
Jcmucml1cus e pl.lrticipativos, 1kse11volvcrão sua.~ u1i11i<lades ctluwlivas, im:c11lh1u1tlo o 
envolvimcntll da comunidade na elaboração e implementaç.ão de seu projeto pedagógico. 

i\l'l. ·l'J - As U11idnJcs Escolares Municipais ol>scrvru·à\J •l pri11cíµio <li: gcslilo 
llemocriit ícu, tllruvés de: 



1 - Participa.;00 da comunidade escolar. compreendendo representação do 
conjunio de servidores da escola, de alunos e seus pais ou responsáveis. e de organil.ações 
populares locais na composiçiio do Conselho Rscolar; 

11 - Acesso n informação relevante no trabalho escolar; 

11 1 - Transparência no recebimento, aplicação e prestação de contas de recul'liOs 
finarll.-.:uo~ oriundos de fontes públicas ou privodas: 

1 V - Efetivo cnvolvimenlo do coletivo da escola na formulação, discussão, 
implcrnentnção e avalia~no do projeto pedagógico e das ações educacionais desenvolvidas 
pelo escola. 

TÍTUl,0 l V 

UA.<,; OISPO. IÇÓF-"i FI AIS F. TltA SITÓltlAS 

A rt. 50 - Fiel! nsseguradu represcmação no Conselho Municipal de J~caç;lo 
de pelo rm:nos um professor indicado pela Categoria do 'Magistério 110 Prefeito Muuícípal, 
preferencialmente de nJvol superior e que lenha, pelo menos, 3 (tr~s) anos de experiência 
profissional. 

Ar1. 51 - /\ Sccrc:taria Municrpal de Educação podera convocar pro~ionais do 
~l:lg.istério com cxerticio ms Unidades Escol:ires. por lempo dctcrmin:ldo. para :11uação cm 
at ividndes pc<lugúgicas cs.<>eociais. sem prcjur'n de !'OCUS direitos e van!agcns. 

/\ri. 52 - O prulissionul do Magi~ll\rio, portador de l.audo Médi~o l>cfinitiv,i, 
será reaJ3plndo em atividades administrativas na Municipalidttd<!. respdtada.~ suas 
condições fisicas e mentais, cm at ividades <.,-spcdlic3$. na forma da Lei. l ? ) 

l'ar:i~núo Único - A locatmição do profissiunal a que se n:fi= este Anigo 
de"eni c:oasidernr os in1cm:.o;es cfa Preíeitura Municipal e 3S possihilidades de lmOOlbo do 
servidor. 

Arl. 53 · O pc,.'Sual 1.h.: upoiu 11d111í11ís1rulivo us ulividuu i.;s escolares, ir1dui11du-si.; 
Auxlliar de Secretaria Escolar. Servente e outros com funções similares là.rilo parte do 
Quadro de Servidores Municipais. sendo regidos pelo Estatmo do$ Funcionários Püblicos 
do Município de Marechal Floriano. 

§ 1 • O Prefeito ~tunicipal enc:nninlwá as pro\ idências necessárias visando ao 
cumpri111e11[0 lk'>1e Artigo. 

§ 2° • /\s llcspcs.1s com ti rcmun~rução do pc~sva l mlrnlnis1rati,·o previsto no 
"caput" deste artigo poderilo correr à conta das receitas c1.1nstiluciooalmcme vinculndas à 
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educação, nos termos do Artigo 212 da Constituição Federal. 

Ar t. 54 - O Poder Exec utivo baixar.1 os at(lS ncc.cssários à rcgulamcn1açâo e 
cumprimento da presente Le~ competindo à Secretaria Municipal de Educação e da 
Administração, através de trabalho integrado, expedir normas e instruções complementares. 

Art. 55 - As disposições lcg11is do Esl.aluto Público e legi~lm,:ão complt:rmml:ar 
escabelecidas para os Servidores Públicos do Município de Marechal Floriano que colidirem 
com esta Lei scrâo objeto de regulamentação. 

Art . 56 - Esta T .ei entra em vigor na data de s ua publicação, revogar.las as 
disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal Nº 0004/93. 

Regi~rc-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano - E S, 26 de junho de 1998. 

~ ~;;;;_-n-i-
Prefeito M unic ipal 

SANCl3NO A PRESENTE LEI 

OUE RECf?-~ G Nº _3ot.._.!J93-x. 
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